
   
  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E S P É C I E C O N T R O L E
  Protocolo Nº dddfca0e /
28/04/2026
DATA: 28/04/2026

____________________
PROTOCOLISTA

  ( x ) REQUERIMENTO   Nº 17 / 2026
  LIDO E APROVADO NA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver. Luiz Eduardo, Ver. Jefferson Aislan, Ver. Marcinho Souza,
Ver(a). Lucia da AAVC, Ver. Abilio Vaneli, Ver. Ademir Peteca, Ver(a).
Adriana Nabhan, Ver. Batista Pescador, Ver. Johnny Guerra Gai, Ver(a).
Lourdes da Silva, Ver. Mauricio Helpis, Ver(a). Simone Gomes, Ver.
William Meira

O Vereador(a) que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental ouvido o Colendo
Plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal de Coxim/MS, bem como à Secretária
Municipal de Saúde, seja aprovado o seguinte Requerimento:
 
Solicitando informações e esclarecimentos urgentes acerca das denúncias de descaso, maus-
tratos e possível descumprimento contratual envolvendo pacientes encaminhados para
tratamento de saúde na cidade de Campo Grande/MS, hospedados na Pousada Alaketu
(Solange Meira Guimarães Viração Ltda.), referente ao Contrato nº 093/2025.
 
Requer-se especificamente:
 

a. Cópia integral do Contrato nº 093/2025, incluindo termo de referência, edital, anexos
e eventuais aditivos;

 

b. Relação detalhada dos serviços efetivamente contratados, especialmente quanto à
hospedagem com pernoite de 24 horas, alimentação, transporte local e estrutura de
acessibilidade aos pacientes;

 

c. Informar se a Administração Municipal realizou vistoria técnica prévia e posterior no
estabelecimento, encaminhando cópias dos relatórios, pareceres e fotografias;
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d. Esclarecer se procedem as denúncias divulgadas nas redes sociais e meios de
comunicação sobre condições inadequadas de hospedagem, alimentação
insuficiente, tratamento desrespeitoso ou ausência de estrutura mínima para
acolhimento dos pacientes;

 

e. Informar quantos pacientes já utilizaram o local desde o início da vigência contratual
e se houve reclamações formais registradas;

 

f. Quais providências administrativas foram adotadas pela Secretaria Municipal de
Saúde diante das denúncias, inclusive eventual aplicação de penalidades,
advertência, fiscalização ou instauração de processo administrativo;

 

g. Caso confirmadas irregularidades, informar se há estudo para suspensão ou rescisão
contratual e contratação emergencial de outro local adequado para atender os
munícipes.

Nobres Pares. Chegaram ao conhecimento desta Casa Legislativa denúncias públicas envolvendo
pacientes de Coxim encaminhados para tratamento de saúde em Campo Grande/MS, os quais estariam
sendo submetidos a condições indignas de hospedagem e atendimento na unidade contratada pelo
Município.
 
Segundo reportagem veiculada na imprensa estadual, o objeto contratual previa a contratação de
empresa especializada em hospedagem (hotel ou pousada), com pernoite de 24 horas, destinada ao
acolhimento de pacientes da saúde encaminhados à Capital, incluindo requisitos mínimos de estrutura e
atendimento. A mesma matéria também destacou discussões anteriores sobre acessibilidade, transporte
e adequação do estabelecimento para receber pessoas enfermas, idosos e pacientes com dificuldade de
locomoção.
 
É importante destacar que os usuários desse serviço são cidadãos em situação de vulnerabilidade,
muitas vezes debilitados fisicamente, em tratamento médico, exames, cirurgias ou acompanhamento
especializado, exigindo do Poder Público zelo redobrado, dignidade humana, conforto mínimo, higiene,
alimentação adequada e ambiente seguro.
 
Diante da gravidade dos fatos narrados, compete ao Poder Legislativo exercer seu dever constitucional
de fiscalização dos atos da Administração Pública, especialmente quando envolvem recursos públicos e
atendimento direto à população.
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Assim, o presente requerimento busca garantir transparência, apuração rigorosa dos fatos e,
principalmente, a proteção dos pacientes coxinenses que dependem do sistema público de saúde.

Ver. Luiz Eduardo
Presidente(a) - PP

Ver. Jefferson Aislan
Vice-presidente(a) -

REPUBLICANOS

Ver. Marcinho Souza
1º Secretário(a) -

UNIÃO BRASIL

Ver(a). Lucia da AAVC
2° Secretario(a) - PP

Ver. Abilio Vaneli
Vereador(a) - PT

Ver. Ademir Peteca
Vereador(a) -

REPUBLICANOS

Ver(a). Adriana Nabhan
Vereador(a) - MDB

Ver. Batista Pescador
Vereador(a) - PT

Ver. Johnny Guerra Gai
Vereador(a) - PP

Ver(a). Lourdes da
Silva

Vereador(a) -
PODEMOS

Ver. Mauricio Helpis
Vereador(a) - PSDB

Ver(a). Simone Gomes
Vereador(a) -

REPUBLICANOS

Ver. William Meira
Vereador(a) - PSDB

28 de Abril de 2026
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